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Avisos e Comunicados

Avisos e Comunicados

LICITAÇÃO
 PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 735/2009
TIPO �MENOR PREÇO�

PREFEITURA MUNICIPAL DE
UBERLÂNDIA � SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, através da
DIRETORIA DE COMPRAS - Fará rea-
lizar licitação supramencionada - Objeto:
Seleção e Contratação de empresa para
fornecimento de 3.600 (Três mil e seis-
centos) quilos de manteiga, em atendi-
mento a Secretaria Municipal de Educa-
ção. Deverá ser apresentada até o dia06/
01/2010, amostra do produto, atendendo
as exigências do edital e do anexo, com a
identificação da empresa proponente, no
PMAE � Programa Municipal de Alimen-
tação Escolar/Divisão de Suprimentos da
Secretaria Municipal de Educação, no
Centro Administrativo, na Av. Anselmo
Alves dos Santos, nº. 600, prédio II, tér-
reo, CEP: 38.408-900, nesta cidade. O
Edital encontra-se à disposição na Dire-
toria de Compras, na Av. Anselmo Alves
dos Santos, nº. 600, prédio II, 2º pavimen-
to, telefone 0xx 34-3239-2488, das 12 às
17 horas. Valor do Edital R$ 10,00 (dez
reais). Entrega dos Envelopes e Sessão
Pública para abertura no dia 11/01/2010
às 08:30 horas na Diretoria de Compras.

 Uberlândia, 18 de dezembro de 2009

AFRANIO DE FREITAS AZEVEDO
Secretário Municipal de Educação.

FPP/fpp

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 863/2009
TIPO �MENOR PREÇO GLOBAL�.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ERRATA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 808/2009
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO E ÁREAS VERDES, TERRENOS EM GERAL
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, torna público a seguinte correção nos itens: subitens 4.2.3.2 e 4.2.3.11 e no item 10.1 e
do Edital:
a) Subitem 4.2.3.2 � Desconsiderar o subitem 4.2.3.2, com a observação de que o Atestado de Capacidade Técnica exigido no
item 4.2.3.1 deve ser devidamente registrado no Conselho Regional de Administração � CRA.
b) Subitem 4.2.3.11 � Onde se lê (�...Controle de Saúde Operacional�.) LEIA-SE - �...Controle de Saúde Ocupacional�.
c) Item 10.1 Onde se lê (�...10% (dez pontos percentuais) do valor total do contrato....�) LEIA-SE: �...5% (cinco pontos percentuais)
do valor total do contrato...;
Permanecem inalterados os demais itens, inclusive a data de abertura dos envelopes, qual seja o dia 28/12/2009 às 09:00 horas,
bem como a data da visita marcada para o dia 22/12/2009 as 9:00 horas, vez que as correções inquestionavelmente, não afetarão
a formulação das propostas, conforme dispõe o § 4º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93.
EDIVAL FRANCISCO DA CRUZ
PREGOEIRO
MAA/maa

Extrato Diverso

UBERLÂNDIA � SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, através da DIRETORIA DE COMPRAS � Fará
realizar licitação supra mencionada � Objeto: Seleção e contratação de empresa visando a seleção de empresa habilitada e
credenciada pela CEMIG Distribuição S/A., para a execução de obras em rede de energia elétrica e iluminação pública, com
fornecimento de mão-de-obra e materiais, através da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. A visita ao local, será realizada
no dia 05/01/2010, às  14:00 horas, exclusiva e impreterivelmente, com saída da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos,
situada nesta cidade, na Av. Anselmo Alves dos Santos nº 600, prédio I, 3º pavimento. A garantia da Proposta no valor de
R$8.673,56, deverá ser depositada até o dia  06/01/2010, na Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças-PMU. O edital
encontra-se a disposição na Diretoria de Compras, na Av. Anselmo Alves dos Santos, nº 600, prédio II, 2º pavimento, telefone
0xx 34-3239-2488, das 12 às 17 horas. Entrega dos Envelopes e Sessão Pública para abertura no dia: 12/01/2010 às 13: 00 horas
na Diretoria de Compras.

Uberlândia, 18 de dezembro de 2009.

WILMAR FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

FPP/fpp
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SENTENÇA ADMINISTRATIVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Autos nº.: 1.085/09
Autor:      Administração Pública Municipal
Acusada: T.G.C.
Por disposição da Portaria nº. 26.048, de 23 de setembro de 2009, instaurou-se o
Processo Administrativo Disciplinar pela Comissão Processante designada para apu-
ração de fatos e responsabilidade relativos à conduta da servidora T.G.C., matrícula
nº. 13.098-2, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Patrimonial, lotada
na Secretaria Municipal de Governo � Superintendência de Defesa Social -, por
improbidade administrativa.
Procederam-se às notificações de conhecimento e comparecimento da indiciada pe-
rante a Comissão Processante designada.
Desenvolvimento regular do processo com realização de audiência instrutória, com
interrogatório da indiciada e oitiva de testemunhas.
Oferecidos e analisados os termos da defesa, com observância dos princípios do
contraditório e ampla defesa.
Apresentados os termos do parecer conclusivo da Comissão Processante.
FUNDAMENTAÇÃO
Analisada de forma isolada, a autoria e nexo de causalidade se encontram comprova-
dos e constata-se sem dúvida a gravidade da conduta praticada pela servidora Indiciada,
que se amolda à subsunção da norma administrativa disciplinar, cuja penalidade pre-
vista é a demissão do serviço público conforme prescrito no artigo 180, IV, do Esta-
tuto dos Servidores do Município de Uberlândia.
Todavia, apesar da gravidade da ocorrência infracional, constatou-se que a conduta
trata-se de fato isolado e único na vida funcional da Indiciada, e durante todo o
processo verificou-se que é uma servidora com bons antecedentes funcionais sendo
trabalhadora, comprometida e compromissada com as tarefas que lhe são confiadas.
A servidora Indiciada, durante seu interrogatório, demonstrou sinceridade e arrepen-
dimento pela falta cometida, e expôs suas angústias psicológicas.
Assim, na apuração de infrações disciplinares deve-se considerar a natureza e a gra-
vidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais, nos termos do
artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 040/92.
Verifica-se que conforme fundamentos já expostos, há de se aplicar os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade para mensuração da penalidade administrativa a
ser aplicada, conforme circunstâncias da falta cometida e em face do contexto dos
fatos, diante do estado psicológico da servidora indiciada.

DECISÃO
Ex positis, com fundamento nos termos do Decreto nº. 11.512, de 2 de janeiro de
2009 e arts. 218 e s. da LC nº. 040/92, julgo a servidora T.G.C. culpada pelo come-
timento do ilícito capitulado no art. 180, IV da LC nº 040/92. Todavia, após a ponde-
ração dos argumentos da defesa e dos fatos apurados e, ainda, diante das circunstân-
cias peculiares em que ocorreu a falta funcional, e em face dos bons antecedentes
funcionais da servidora Indiciada, determino a conversão da penalidade de demissão
em aplicação de SUSPENSÃO por 20 (vinte) dias sem remuneração, conforme pre-
visto no artigo 176 da Lei Complementar nº 40/92.
Cumpra-se, na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
À Comissão Processante para providências.
Prefeitura Municipal de Uberlândia, 27 de novembro de 2009.
MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração
MTN./

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
DECISÃO
Autos nº. 1.091Indiciada: M.M.M.Assunto: Irregularidade no encaminhamento de AIT
A Comissão Processante instituída pela Portaria nº. 26.059 de 25 de setembro de2009, procedeu à apuração de fatos e responsabilidade imputados ao servidor M.M.M.,detentor do cargo de provimento efetivo de Operador de Trânsito, matrícula nº. 17.021-6, lotado na Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, por possível irregulari-dade na apresentação de Auto de Infração de Trânsito-AIT, conforme dos autos consta.
Procederam-se as notificações de conhecimento e comparecimento do indiciado pe-rante a Comissão Processante designada.
Desenvolvimento regular do processo com realização de audiência instrutória parainterrogatório do Indiciado e das testemunhas, bem como apreciação de provas do-cumentais.
Apresentação de defesa escrita pelo Indiciado, devidamente apreciada.
Apresentados os termos do parecer conclusivo da Comissão Processante.
FUNDAMENTAÇÃO
Vistos e analisados os termos da defesa apresentada, há fatos que justificam a condu-ta do servidor, vez que, mesmo sendo as provas juntadas suficientes pararesponsabilizá-lo por ilícito disciplinar, há fatos e circunstâncias fortemente atenu-antes presentes, conforme relatado pela r. Comissão Processante, sendo a mais rele-vante delas a prescrição.
DECISÃO
�Ex-positis�, com fulcro nos termos do Decreto 11.512, de 2 de janeiro de 2009 eartigos 218 e seguintes da L.C. nº. 040/92, acato o r. Parecer da Comissão Processante,determinando o arquivamento do processo, nos termos dos arts 159 e 193, do ESPM.
Cumpra-se, na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Ao Senhor Presidente da Comissão Processante para dar a conhecer e para as provi-dências cabíveis de arquivamento dos autos.
Prefeitura Municipal de Uberlândia, 14 de dezembro de 2009.
MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZOSecretária Municipal de Administração
MTN/.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
DECISÃO
Autos nº. 1.092/09Indiciado: L.C.F.M.Assunto: Irregularidade no encaminhamento de AIT
A Comissão Processante instituída pela Portaria nº. 26.060 de 25 de setembro de2009, procedeu à apuração de fatos e responsabilidade imputados ao servidor L.C.F.M.,detentor do cargo de provimento efetivo de Operador de Trânsito, matrícula nº. 17.030-5, lotado na Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, por possível irregulari-dade na apresentação de Auto de Infração de Trânsito-AIT, conforme dos autos consta.
Procederam-se as notificações de conhecimento e comparecimento do indiciado pe-rante a Comissão Processante designada.
Desenvolvimento regular do processo com realização de audiência instrutória parainterrogatório do Indiciado e das testemunhas, bem como apreciação de provas docu-mentais.
Apresentação de defesa escrita pelo Indiciado, devidamente apreciada.
Apresentados os termos do parecer conclusivo da Comissão Processante.
FUNDAMENTAÇÃO
Vistos e analisados os termos da defesa apresentada, há fatos que justificam a condu-ta do servidor, vez que, mesmo sendo as provas juntadas suficientes pararesponsabilizá-lo por ilícito disciplinar, há fatos e circunstâncias fortemente atenuan-tes presentes, conforme relatado pela r. Comissão Processante, sendo a mais relevan-te delas a prescrição.
DECISÃO
�Ex-positis�, com fulcro nos termos do Decreto 11.512, de 2 de janeiro de 2009 eartigos 218 e seguintes da L.C. nº. 040/92, acato o r. Parecer da Comissão Processante,determinando o arquivamento do processo, nos termos dos arts 159 e 193, do ESPM.
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Cumpra-se, na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Ao Senhor Presidente da Comissão Processante para dar a conhecer e para as providências cabíveis de arquivamento dos autos.
Prefeitura Municipal de Uberlândia, 14 de dezembro de 2009.
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